
78ª Prom otoria de Justiça de Manaus

PORTARIA nº 0023/2026/78PRODEPPP

(Procedim ento  Preparatório  nº 06.2026.00000472-8)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da  78ª Prom otoria  de 

Justiça  Especializada  na  Proteção  do  Patrim ônio  Público , pelo  Prom otor de Justiça  infra-assinado , 

no  exercício  de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo  art. 129, inc. III, da  

Constituição  Federal; art. 8

o

, § 1

o

 da  Lei nº 7.347/85; art. 26, I, da  Lei nº 8.625/93; e art. 22 da  Lei nº 

8.429/92;

CONSIDERANDO que é função  institucional e dever do  Ministério  Público  instaurar 

procedim ento  preparatório  e inquérito  civil, na  form a  da  lei, para  anulação  ou  declaração  de 

nulidade de atos lesivos ao  patrim ônio  público  ou  à  m oralidade adm inistrativa  do  Estado  ou  do  

Município , de suas adm inistrações indiretas ou  fundacionais ou  de entidades privadas de que 

participem , na  form a  do  art. 25, IV, a  e b , da  Lei nº 8.625/93, e do  art. 3º, IV, a  e b , da  Lei 

Com plem entar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a  adm inistração  pública  direta  e indireta  de qualquer dos Poderes da  

União , dos Estados, do  Distrito  Federal e dos Municípios, obedecerá  aos princípios da  legalidade, 

im pessoalidade, m oralidade, publicidade e eficiência , conform e o  art. 37, caput, da  Constituição  

da  República ;

CONSIDERANDO a  Resolução  nº 023, de 17 de setem bro  de 2007, do  Conselho  Nacional do  

Ministério  Público  Nacional, que disciplina  a  instauração  e tram itação  do  Inquérito  Civil;

CONSIDERANDO a  autuação  de Notícia  de Fato  n . 01.2026.00000928-9, para  apuração  de 

supostas irregularidades relativas aos servidores lotados no  gabinete do  Vereador K. M. (CMM);

CONSIDERANDO que o  prazo  para  apuração  prelim inar em  NF se esgotou  ainda  havendo  

necessidade de realização  de diligências para  o  deslinde dos fatos.

CONSIDERANDO que com pete a  esta  Prom otoria  de Justiça  Especializada  a  apuração  de fatos 

que caracterizem  atos de im probidade adm inistrativa  com  dano  ao  Erário , nos term os do  ATO 

PGJ nº 042/2008;

RESOLVE:

INSTAURAR Procedim ento  Preparatório , sob  o  n° 06.2026.00000472-8, tendo  por OBJETO: 

“Apuração  de indícios de nepotism o  no  gabinete do  Vereador J. K. de L. M., envolvendo  as 

servidoras A. M. B. e V. M. de L., no  âm bito  da  Câm ara  Municipal de Manaus (CMM)”;
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78ª Prom otoria de Justiça de Manaus

DETERMINAR que se proceda  à  publicação  desta  Portaria  no  DOMPE;

DESIGNAR a  servidora  RAFAELA MASCARENHAS COELHO para  secretariar os trabalhos 

inerentes ao  Procedim ento  Preparatório  ora  instaurado .

Registre-se , publique-se  e  cum pra-se .

Manaus, 11 de junho  de 2026.

HILTO N  SER R A  VIA N A

PROMOTOR  D E  JUST IÇA
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